
MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
GABINETE DO PREFEITO

Avenida Brasil – nº 2351-N – Jardim Europa – Tangará da Serra – Mato Grosso – CEP 78300-901
Telefone: (65) 3311-4800-E-mail: gabinete@tangaradaserra.mt.gov.br

Ofício nº 008/GP/2026
Tangará da Serra/MT, 12 de janeiro de 2026.

Ao Excelentíssimo Sr.
Vereador ESDRAS MORAES
Câmara Municipal de Tangará da Serra/MT

Assunto:  Requerimento nº  235/2025  – INFORMAÇÕES SOBRE A DESTINAÇÃO DOS 
RECURSOS  DE  EMENDA  PARLAMENTAR,  NO  VALOR  DE  R$  3,5  MILHÕES, 
DESTINADOS PELO EX-DEPUTADO FEDERAL ABILIO BRUNINI À ÁREA DA SAÚDE 
NO  MUNICÍPIO,  CONFORME  PROJETO  DE  LEI  Nº  98/2025,  DE  ABERTURA  DE 
CRÉDITO ESPECIAL,  APROVADO EM 08 DE ABRIL DO CORRENTE ANO, NESTA 
CASA DE LEI.

Prezado Senhor,

Com nossos  cordiais  cumprimentos,  em atenção  ao  requerimento  em epígrafe, 
conforme  informações  do  setor  competente,  Informamos  que  os  recursos  das  emendas 
parlamentares foram utilizados para custear os contratos do Hospital Municipal, assim vejamos:

1. A destinação exata dos recursos recebidos:

Os recursos recebidos foram alocados para pagamento dos contratos do hospital  municipal, 
sendo a emenda de R$ 2.500.000,00 do parlamentar ABILIO BRUNINI, que com rendimento 
gerou o montante atualizado de R$ 2.521.813,73, sendo utilizada exclusivamente no Contrato 
021/ADM/2023 - LGI MÉDICOS para realização dos procedimentos cirúrgicos.

E  a  emenda  de  R$  2.000.000,00  dos  parlamentares  ABILIO  BRUNINI  e  JOSÉ 
MEDEIROS, que com rendimento gerou o montante atualizado de R$ 2.017.450,98, sendo 
utilizada  para  os  demais  contratos  hospitalares,  a  saber,  Contrato  nº  011/ADM/2023 -  DIS 
DIAGNÓSTICOS; Contrato nº 018/ADM/2024 SIM SAÚDE; Contrato nº 075/ADM/2025 - 
SOCIEDADE  MÉDICA;  Contrato  nº  076/ADM/2025  MÉDICOS  ASSOCIADOS  e 
complemento do Contrato 021/ADM/2023 - LGI MÉDICOS.

2. Os setores ou serviços de saúde beneficiados:
Os setores beneficiados foram o Hospital Municipal e UPA por meios de todos os contratos 
mencionados, e as Unidades Básicas de Saúde e o Centro de Especialidades e Saúde da Mulher 
por meio do Contrato nº 011/ADM/2023 (serviços de imagem):

Os serviços executados, foram:
DIS  DIAGNÓSTICO: SERVIÇOS  DE  IMAGENS  (TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA,  RADIOIMAGENOLOGIA  E  ULTRASSOM)  COM 
IMPRESSÃO  DE  EXAMES  E  EMISSÃO  DE  LAUDOS,  DESTINADOS  AO 
ATENDIMENTO  DE  PACIENTES  NO  ÂMBITO  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL 
ARLETE DAYSE CICHETTI DE BRITO, UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – 
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UPA,  CES  –  CENTRO  DE  ESPECIALIDADES  E  UBS  UNIDADES  BÁSICAS  DE 
SAÚDE;
SIM SAÚDE: SERVIÇOS MÉDICOS EM CARDIOLOGIA – INTERCONSULTAS A 

BEIRA LEITO, CONDUÇÃO DE CASOS DA ESPECIALIDADE E AVALIAÇÕES E 
CONDUTA MÉDICA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, INCLUSIVE PRESCRIÇÕES 
DE SEGUIMENTO;
SIM  SAÚDE: SERVIÇOS  DE  PEDIATRIA  /  NEONATOLOGIA  –  PARTO, 

NASCIMENTO,  CLÍNICA  PEDIÁTRICA  E  AVALIAÇÕES  NA  URGÊNCIA  E 
EMERGÊNCIA;
LGI MÉDICOS: SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM 

ANESTESIOLOGIA, GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA, 
ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA, CIRURGIA GERAL E PEDIATRIA PARA 
ATENDIMENTOS EM CARÁTER ELETIVO E DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA;
MÉDICOS ASSOCIADOS E SOCIEDADE MÉDICA: SERVIÇOS 

HOSPITALARES DE INTERNAÇÃO, EM ENFERMARIA UNIDADE ADULTO, 
DESTINADOS ÀS PESSOAS ACOMETIDAS POR PATOLOGIAS CLÍNICAS 
USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE–SUS.

3. A forma de aplicação dos recursos (investimentos, custeio, aquisição de equipamentos 
etc.):
Os recursos foram aplicados em forma de custeio para pagamento dos serviços contratados 
mencionados acima.

4. A execução financeira e orçamentária atualizada:
O recurso foi totalmente utilizado, conforme consta nos comprovantes de pagamento em anexo, 
porém as emendas 41530001/2024 e 42900005/2024, foram realizados empenhos no valor de 
R$ 2.014.740,38, desse valor empenhado R$ 118.884,02 ainda não foi liquidado pois a empresa 
(SIMSAÚDE) ainda não apresentou os documentos necessários para pagamento.

5. O impacto esperado ou já alcançado junto à população com a utilização dessa emenda.
A aplicação dos recursos oriundos das emendas parlamentares resultou em impacto direto e  
significativo na assistência à saúde da população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) no 
município.  Os  recursos  possibilitaram  a  manutenção  e  ampliação  da  oferta  de  serviços 
hospitalares e ambulatoriais essenciais, garantindo a continuidade do atendimento em níveis de 
média e alta complexidade.
Dessa  forma,  a  utilização  dos  recursos  contribuiu  para  a  qualificação  da  assistência,  a 
continuidade  dos  serviços  de  saúde,  o  fortalecimento  da  rede  municipal  e  a  melhoria  da 
qualidade  de  vida  da  população,  cumprindo  o  objetivo  público  das  emendas  parlamentares 
destinadas ao custeio da saúde.

Segue  relatório  de  prestação  de  contas,  bem  como  comprovante  de  todos  os 
pagamentos  realizados.  Para  facilitar  a  compreensão,  os  anexos  serão  encaminhados 
separadamente por portaria. Segue também os relatórios de prestação de contas para assinatura.
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Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e 
distinta consideração.

Atenciosamente,

CARLOS EDUARDO SILVA SANCHES RAMON
Prefeito Municipal Interino
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F548-BA69-B557-A9CE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS EDUARDO SILVA SANCHEZ ROMAN (CPF 031.XXX.XXX-80) em 13/01/2026 11:58:53

GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SyngularID Multipla  <<  AC SyngularID  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/F548-BA69-B557-A9CE


